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NOTA TÉCNICA VISA SL – n° 04/2020 

ASSUNTO: FUNCIONAMENTO E VISITAÇÃO NOS CEMITÉRIOS NO DIA DE 

FINADOS (02/11/2020) DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19 (SARS–COV-2) 

1. INTRODUÇÃO 

       

      Essa nota técnica apresenta recomendações e alertas quanto aos procedimentos 

de visitação aos cemitérios durante a pandemia da COVID-19. Essas recomendações 

e procedimentos devem ser amplamente divulgados entre os visitantes, desde o 

momento da entrada ao estabelecimento. Salienta-se que o objetivo desse documento 

é determinar as medidas de controle para prevenção da infecção pelo novo 

coronavírus – COVID 19 considerando as especificidades dos cemitérios e da data 

comemorativa de finados.  

 

2. ORIENTAÇÕES GERAIS 
 
- Desenvolver estratégias para abertura prévia em comemoração ao dia de finados, 
anterior e posterior ao dia dois de novembro, para evitar aglomeração de pessoas; 
 
- Desenvolver estratégias para controle de acesso de pessoas, limitando o número de 
visitantes nos horários de maior procura; 
 
- Não permitir o acesso de pessoas sem máscara. A máscara deverá ser utilizada 
durante todo o período de visitação; 
 
- Restringir a entrada de visitantes dos grupos de risco (maiores de 60 anos, gestantes 
e portadores de doenças crônicas), bem como desestimulá-las a irem aos cemitérios e 
às celebrações religiosas; 
 
- Separar a entrada e a saída, se possível, usando portas/entradas diferentes para 
tornar mais fácil a verificação das instruções de distanciamento social; 
 
- Evitar aglomerações e manter o distanciamento mínimo 1,5 metros entre os 
visitantes; 
 
- Designar um colaborador utilizando máscara para orientações de fluxos 
unidirecionais durante os horários de movimentação mais intensa; 
 
- Evitar apertos de mão ou outros tipos de contato físico; 
 
- Disponibilizar locais estratégicos para higienização de mãos com ponto de água, 
sabonete líquido, papel toalha e lixeira com acionamento por pedal; 
 
- Disponibilizar preparação alcoólica 70% em locais estratégicos para higienização de 
mãos; 
 
- Manter os ambientes fechados das áreas comuns bem arejados com ventilação 
natural (portas e janelas abertas); 
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- Garantir a permanência dos visitantes nos cemitérios por um período máximo de 2h 
(duas horas); 
 
- Instalar lixeiras em locais estratégicos e garantir que o lixo seja removido no mínimo 
diariamente e descartado adequadamente; 
 
- Divulgar informações de esclarecimentos, proteção contra a COVID-19 e boas 
práticas de higiene aos funcionários, visitantes e ambulantes no interior do cemitério; 
 
- Havendo a possibilidade de formação de filas, manterem o distanciamento mínimo de 
segurança recomendado (1,5 metros). 
 

3. HIGIENIZAÇÃO DOS CEMITÉRIOS 
 
- Intensificar os procedimentos de limpeza e desinfecção de áreas comuns com maior 
circulação de pessoas; 
 
- Proceder a limpeza das áreas comuns com água e sabão, e, em seguida, proceder a 
desinfecção com soluções desinfetantes regularizadas junto à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA; 
 
- Para as superfícies mais tocadas pelas mãos (maçanetas, corrimãos, interruptores, 
telefones públicos, etc.), realizar limpeza e desinfecção com álcool 70% ou outro 
desinfetante de superfícies regularizado junto à Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA; 
 
- As instalações sanitárias devem ser mantidas limpas e abastecidas com todos os 
insumos de higiene, incluindo o sabonete líquido, papel toalha e lixeira com 
acionamento por pedal; 
 
- Garantir o abastecimento de papel toalha ou troca dos refis dos “dipensers” de 
sabonete líquido e preparação alcoólica a 70%. 
 

4. ALIMENTOS E BEBIDAS 
 

- Não permitir o consumo de alimentos e bebidas nas dependências do cemitério; 
 
- Não utilizar filtros ou bebedouros de uso coletivo, incentivando o uso de garrafas de 
bebidas de uso individual; 
 

5. COLABORADORES DOS CEMITÉRIOS 
 

- Os colaboradores devem usar máscara de proteção, bem como, outros 
equipamentos de proteção individual (EPI), conforme atividade a ser desenvolvida 
(luva, protetor facial e capote/avental); 
 
- Disponibilizar todos os EPI necessários ao desempenho das atividades de seus 
colaboradores; 
 
- Intensificar a higienização das mãos com água e sabonete líquido ou com 
preparação alcoólica a 70%; 
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6. CELEBRAÇÕES RELIGIOSAS 

 
- Não realizar celebrações ou encontros nas capelas dos cemitérios; 
 
- Desestimular a realização de qualquer tipo de manifestação religiosa que possa 
favorecer a aglomeração de pessoas dentro dos cemitérios; 
 
- Celebrações religiosas devem seguir os protocolos já existentes. 
  

 


